
PREFEITURA MUNICIPAL DE POHTO ALEGRE

DECRETO NQ 8905

z

Regulamenta o Sistema de vale-trans­

porte do Municipio de Porto Alegre;
insti.tuldo pela Lei n2 5595, de 04 de
julho de 1985, alterada pela Lei nQ

5856, de 08 de janeiro de 1987.
;

I

I

i O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas

legais, e tendo em vista o disposto no artigo 3Q da Lei
08' de janeiro de 1987,

D E C R E T A
i

SEÇÃO I
i I!

DISPOSIÇÕES GERAIS

supe­

estagio

Art. 1Q - O vale-transporte instituido pela Lei nQ

5~)95, de 04 de julho de 1985, a:1 terada pe1a Lei n Q 5856, de 08 de
janeirO de 1987, ~ uma ajuda de custo ~ disposiç~o do servidor mu­
nicipal em atividade para o custeio de suas despesas com desloca­
mento casa-tra~~iho e vice-versa.

§ 1Q - Considefa-se servidor municipal em atividade
para os fins do presente Regulamento:

a) o funcion&rio estatut&rio no pleno exercicio das
atribuiç~es de seu carRo nos brg~os do Municipio;

b) o empregado regido pela Consolidaç~o das Leis do

Trabalho no exercicio de suas funç~es nos brg~os do Municipio;

c) o Ass~ssor Municipal sem outrovinculo com o Muni
cipio;

d) os estudantes de estabelecimento de ensi.no

rior e de segUndo grau, regular e supletivo, que prestem
curricular nos brgãos do Municipio.

§ 2Q - As disposiç~es deste artigo não se aplicam
nas seguintes hipbteses:
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orgaos

. .... .
0.) func:lorlia'10 ou amprogadc) à disposição de

estranhos ao Municipio;

b) funcion~rio ou empregado em gozo de licença

2

-
nao

remunel"1ada;

por periodo
periodo por

c) funcionário em gozo de .1icença-prêmio,

ça de sa~d~ ou por motivo de doença em p~ssoa da fam{lia
do sup~rio~ ~ trinta (30) dJas inint~rruptos;

I :. li, . d) emp~eaado I em ~bzo be au~i 1ia-doença
superior a'trlnta (30) diasiin,interruptos, incluído o

: " . , '. ,'I .
conta do Municipio; I

de licen-,
por peri~

'>',' '" e) funcionárto l~~enciado para participar de cursos
foral dOii*t.ln~cipio.por periodo sllpeI1'ipr a trinta (30) dias.

I I" ,I li' li • " "

'iil l'(iill,t:IiII,t" "I t\l't.,22 - 9iSiste;rn~d~,va1F-transporte abrangerá os~t:~l~i~~tr~f;~:~~:~~a~~~~j~~~,I~f~~~~::~:~~~~sed~~~~:~:~~:oouc~;
diante bbn~essao ou permissao d~ linhas regulares e com tar~fas fi
xadas p&loPoder Concedente ou P~rmitente respectivo, excluído os
serviços seIeti vos ou espec.1.,ais.

Art. 32 - A ajUda de custo referente ao vale-trans­

porte dar-se-á na forma de fichas ou "tickets" ou assemelhados ou,
onde houver impossibilidade de sua implantaç~o, parcial ou total,
o Município creditará o valo~correspondente em folha.

§ 12 - No caso do transporte interurbano metropoli­
tano o valor correspondente, referido neste artigo, será calculado

com base no valor da menor tarifa, a ser fixada por Instrução do S~
cretário da SMA.

§ 29 - A ajuda de custo na forma de vale-transporte
fica restrita ao limite máximo de:

a) cinqU~nta(50) unidades mensais para utilizaç~o
nos serviços de transporte colêtj,.yopúblico urbano e interurbano;

b) noventa (90) Unidades mensais para utilização nos
serviços de transporte coletivo permitidos pelo munic{pio de Porto
Alegre, quando houver necessidade de duas conduções para o desloca
mento casa-traballlo e vice-ver'sa.
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§ 32 - Não está abrangido pela alinea "b" do
grafo anterior o Sistema Integrado de Transporte Coletivo.

Art. ~2 - O servidor participante do Sistema de va­
le-transporte contribuirá para seu custeio com os seguintes per­
cGntuais calculados 80J.:H'C seu vencimento ou salL'trio básico:

a) doi ~3 e mei.o por cento (2,5%) - quando fornoc i das
cinqUenta ('50) fictH:1::; menf:,ais ele vale-transporte para uso nos ser­
viços de Itrallsporte coleti vo urbano;

.• ' I

I b) quatro e meio por cento (4,5%) - quando forneci-
das noven.ta (90) fichas mensais de vale-transporte para uso nos se~
viços de ~ransporte coletivo urbano;

i ,I!I c) três por cento (3%) a seis por cento (6%) - quan

do If9rriec~dr ajuda' de custo para, serv'idores usuários dos serviço;

de t~rr~p f:t~ c~let.ivo inter,urbano. ,
! : 1"1 I, Parágrafo único -, Quando se tratar de servidor en-
quad~~dd':'na~ al:ÍJneas "c" e "d" do' §12 do 'artigo 1º deste Decreto,
a jncidênci~ do 'percentual far-se-á sobre o total da retribuição
percebida ou sobre o valor correspondente ao limite de horas men­
sais previstas para o estágio.

Ar't. 52 - A ajuda de cus to sob a forma de valc- tran.ê,
porte não integra o salário ou vencimento, não se incorpora a estes
para quaisquer efei tos e nem está sujeita à incidência de quaisquer
ccntribuiç~es sociais de comp~t~ncia do Municipio.

Art. 6º - A participação do servidor no custo do be
nerieio fica limitada~ em qualquer caso, ao valor total da ajuda
de custo recebida.

~;EÇ'j\O I 1

DO INGEESSODO SERVIDORNO SISTEMA

Art. 7Q - O ingresso do servidor no Sistema de va­
le-transporte é opcional e será efetivado no órgão de apoio adminis
tra ti vo da Repartição onde estiver latada , mantiver contrato ou vi:!2
culo de trabalho, de acordo com o Termo de Opção anexo, que faz pa.!:
te integrante deste Decreto.

rll"l'o"'r;"~U il I !L;,A
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§ lQ - Os órgãos de apoio administrativo das Repar­

tições ficam responsáveis pela conferência das declarações presta­
das pelo servidor no Termo de opçio.

e
e

1 - De oficio:

! § 3Q! - A exclusão de qualquer participante do SisteI,
pod~r"a ser processada da'seguinte forma:

I

!

§ 2Q - Na Administração Centralizada, o ingresso
a exclusid do Sistema serão processados pelo centro de Direitos

Registrqs (CEDRE) da Secreta~ia Municipal de Administraçio.
,

"

: ma

r.J
I a) sempre que for verificada qualquer irregularida-
I ,~ ,

de nalt9r~rssao ~o benefi~io; _
i • fi:, '. b) nas hipoteses decorrentes de exoneraçao, dispen-

:) J-- ;;

sa ou d~sl~gamento do servidor;
jJ, ti' I !

iF.'; ,., i9) nps casos preyis tos no§ 2 Q, do art. 1 Q , deste D~
ereto, !dJ~~ndo a comunidaçioipa~tir ~o órgio de apoio administrati
vo das Rep6rtições.

2 - Espontaneamente, por manifestação expressa do

participante.

§ 4º - Nas Autarquias Municipais, as
referidas nos parágrafos anteriores ficam afetas aos

órgãos de pessoal. J

competências
respectivos

§ f.lº - [:laIvo,imperativo de ordem legal, ou regularnen
Lar, o servidor pode Ingressar ou se retirar do Sistema sem a exi­

g&ncia de qualquer condicionamento especial, carência ou compromi~
SO, salvo os previstos em Lei ou Regulamento.

§ 6Q - Para recebimento do benefiCio no mês de in­

gresso no Sistema, a opção deverá ser efetivada até o dia 15.

SEÇÃ,O IIr
DO CONTROLE DO SISTEMA DE VALE-TRANSPORTE

Art. 8Q - Aos órgãos de apoio administrativo das R~
partições compete a distribuição e a guarda das fichas e "tickets"
de vale-transporte.
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Art.,
tervira no setor do
vjstas is imecliatas

legais cabive:i.s.

qQ - A Secretaria Municipal de Administração i.!2

Sistema onde se detectar irregularidades, com
rnccliclr:1~';saneador,")se proposições clCts rnedidas

Art. 10 - No ~mbito de suas compet~ncias, o Sistema

de vale4transporte ser~ administrado, setorialmente, como segue:
I

a) ao Centro de Direitos e Registros, da Secretaria

Munici~al de Administração, compete expedir as normas de processa­
mento b~etrBnico do Sistema, assim como as rotinas de ingresso e

I ~.••

exclusa~ dos servidores do mesmo;
!

: b) à Contadoria e Auditoria-Geral, da Secretaria Mu

n~cir:ranjd~f~z~nda, compete estabelecer as normas de contabiliza­
çao :'o~Wtme,,ntaria,e fi,nanceira do ,Sistema.

i' I!! i' I '!,' , ,.': ,I

I I, '. ,I .Paragrafo unico :-As Autarquias Muni.cipais adotarão

rÇ>tin~~J!!fl~e',fofemaôequadas, !~s fircunstânc ias, submetendo-se, toda
via ,li à:~I:~ilt~i'tr~zesemanadas: ido,pre.~e!nteDecreto.

· . t' li':' , I 'I
SEÇÃO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11 - As disposiç~es deste Decreto aplicam-se,

no que couber, às Autarquias Municipais.

Art. 12 - Esté D~creto, revogadas as disposiç~es em

contrário, especialmente ° Decreto nº 8601, de 14 de agosto de 1985,
entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 9 de abril de
1987.

/ '7~--~~/ ~:~~~~~r~~U~~n::~~;~ de Administração.

7t:_~/I'_lJblique- se.
,/ Valdir Fraga,

.../'''SJcretário do Governo Municipal.

/EFC
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ANEXO 1\.0DECRETO 8905 N909,DEAJ3RILBE 1987.

TERMO DE OPÇAO
NÚMERO

. VALE - TRANSPORTE

REPARTiÇÃO

,DECRETO N?
/87 - 90 UNIDADES

SERVIDOR MATRfcULA

DECLARO 1 EXPRESSAME'~TE 1 A MINHA OpçÃO PELA

DE CUSTO soa A RORMA DE VALE - TRANSPORTE E

AHTORlrO O DESCONT;0i E-~ f?L~A, DE 4,5°:° DE MEU VE~
iCIMENTP / SALÁRIO BASICO, COMO PARTICIPAÇAO NO CUSTEIO

IMENSAL DE 90 UNIDADES DE ~ALES - TRANSPORTE.

DECLARO, AINDA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE

NECESSITO USAR DUAS CONDUÇÕES EM CADA DESLO~A-

MENTO CASA - TRABALHO E VICE -VERSA CONFORME DIS -

CRIMINAÇÃO ABAIXO'

DE ÔNIBUS

I '"PRESAS ]
PORTO ALEGR E I __ DE ------- DE ---

ASSINATURA 00 ~EFlVIOQR

ÓRGÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO YI~.TP I qH;flA !~'!õQIAT~

OS DADOS CONFEREM COM NOSSOS RE-

G~sTRos. O SERVIDOR NÃO USA TRANS-

PORTE FORNECIDO PELO MUNICfp!o.

EM / / EM __ / __ I__
J

A- CMA, MOD. A - N. COO.
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ANEXO AO DECRETO N9 8905 DE 09, DE ABHILDE 1987.

TERMODEOpçÃO Nl1MERO

VALE - TRANSPORTE

REPARTIÇÃO

DECRETO N!
. /87

D URBANO o INTERURBANO

SERVIDOR

i: iCAR,G;O / I'UNÇÃO

I ENDEREÇO
I ~ ,i I

, '
I

, !.

il\!"';'l'il i·····i""h'''!
i'" " \I"k.":r-[:·">':;·:"',,:'(L _

DECLARO, il::~XP~ESSAMPHE, A MINHA OPÇAO PELA
, "I;: i ~<i};_,i:""':': ,. ':iJ:" I

DE CUSTO >~j8~I!ArO:~MA I DE VALE-TRANSPORTE E
IZO ODESCONTOi'~M. i,FOLHA. DE % DE MEU

NTO I SALÁRIO' ' ~ÁSICO, COMO PARTICIPAÇÃO NO CUS

MENSAL DE 50 VALES- TRANSPORTE.

PORTO ALEGRE, __ • DE DE _

ASSINATURA 00 SERVIDOR

ÓRGÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO VIIITO / CHIJI'IA IM~D1ATA

OS DADOS CONFEREM COM NOSSOS RE-

G~sTRos. O SERVIDOR NÃO USA TRANS-

PORTE FORNECIDO PELO MUNiCíPIO.

EM / / E~ ~/~/ __

A-CMA, 11400. A-N,COD.



VISTO/CHEFIA IMEDIATA

.• 1. " li .~

TERMO
..,

NÚMUO

DE OPCAO
VALE - TRANSPORTE

IUPAIITIÇAO
DECRETO

N~8905/87
"SUMA

UIIBANO IIITliMAINUttUII8ANO

INTEGRADO - CORREDOR

BENlOGONÇALVESO
CIRCULAR - LINHA

C 1CARRIS OO
CONVENCIONAL

O
SEIIVIDOII

MATRICULA

CARGO/'UNÇÃO

IORGÁO

lNDf;RlÇO

IIUIDENCIAL

IAIIIRO/VILA

CIDADE
i : !.

! i

DECLARO, EXPRESSAMENTE, A MINHA OpçÁO PELA

!AJUDA DE CUSTO SOB A FORMA DE VALE-TRANSPORTE E

AUTORIZO O DESCONTO EM FOLHA DE % DE MEU
i ,

i VE~CIMENTO / SALARIO BÁSICO, COMO PARTICIPAÇÃO NO CUS-
i
! TEia MENSAL DE 50 VALES- TRANSPORTE.

PORTO ALEGRE, __ DE DE _

ASSINATU~A DO SERVIDOR

dRGÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO

OS DADOS CONFEREM COM NOSSOS RE­

G~sTRos. O SERVIDOR NÃo USA TRANS-

PORTE FORNECIDO PELO MUNIC(PIO.

EM __ /.__ 1__ EM __ 1__ 1__

A.CUA, uon. C-ISO
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T ERMO DE OPÇAO
VALE - TRANSPORTE

DE RETO NC? 8905/87 - NID DE

SERVIDOR

lNDlREÇO RUIDfNCIAL

IAI""ol VILA

NÚMERO

IIIPAftTlÇ O

CIDADE

J

r

DECLARO, EXPRESSAMENTE, A MINHA opçÃo PELA

AJUDA DE CUSTO SOB A FORMA DE VALE-TRANSPORTE E,
AUTORIZO O DESCONTO ..EM FOLHA. DE 4,~ % i DE MEU VEN-

CIMENTO / SALÁRIO BÁSICO, COMO PARTICIPAÇÃO NO CUSTEIO

MENSAL DE 90 UNIDADES DE VALES- TRANSPORTE.

DECLARO J AINDA, SOB AS PENAS DA LE I , QUE NE-

CESSITO USAR, DUAS CONDUÇÕES EM CADA DESLOCAMEN-
TO CASA- TRABALHO E VICE-VERSA CONFORME DISCRIMINA-

çÃo ABAIX O.

SISTEMA DETRANSPORTEUTILIZADO:.

INTEGRADO" CORREDOR

BENTO GONÇALVESO
CIRCULAR - LINHA

C'1- CARRISO
CONVENCIONAL

O
LINHAS Df ONI8US

EMPRESAS

S

:2

PORTO ALEGRE, DE DE _

ÓRGM DE APOIO ADMINISTRATIVO

ASSINATURA DO SERVI DOR

VISTO/CHEFIA IMEDIATA

OS DADOS CONFEREM COM NOSSOS RE­

GISTROS, O SERVIDOR NÃO USA TRANS-

PORTE FORNECIDO PELO MUNiCíPIO.

EM I I

.'

. i
EM_·_I__ /_

A~ CMA, 10100. C-I3I


